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O CTUAE DE CAMPiO ITAMIRIM, inscrito no CNPj sob o na 83.825.49710001 04, sediâdo na Rua lôsé Gâll, n"
1106, bairroCarvalho, CtP:88.307-101,ltaiaílsc, neste ãto representado pêlo Presidentê Sí. CLAUDIO RIBÉ|RO

WERNER, portador(âl da Carteira de ldentidade ne 5700795, expedida pela SSP/SC, ê CPF n.351.929.929-15,
doravante denominãdâ CONIRÂTAiITE, ê a empresâ PLUS SPORT COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LÍDA,
inscrito{a) no CNP.I/MF sob o nr 34.385.298/0001-31 sêdiâdolâ) nâ Rua Guilhermê Exnêr, 415, Térreo, bairro
São "losé, em lvoti/Rs, doravante designada CONÍRATÂDA, neste ato .eprêsentada pelo(ã) procurador Sr.(a)
André Elias Slolben fthilling, portado.{a) da Cartêkâ de ldentidade ne 10646564,4 - SSP/Rt e CPF ne

746.774.380-72, teÍdo em vistà o que consta no Procêsso ns oor2024 e em observân€ia àsdisposições conüdãs
no Regulamento de Descentrâliu aÉo paía Aquisiçôes de Equipamentos e Materiais Esportivos do CBC REM,

rêsolvem cêlebíar o presenteTermo de contrato de Com$a ne oo7/2024, decorrente do Pre8ão Eletrônico ne

00V2024 mediante as cláusulãs e condições a seguir ênunciadas.

r. cúusuLA PRTMETRA - oBrÊTo

1.1. Constituiobjeto do presênte Termo de Contrato de Compra, â ãquisiçãode equipãmentose materiais

êsportjvos, em atendimento âo CLUBE DE CAMPO lTAMlRlM, conforme êspeciffcações ê quantitativos

estabelecidos noÍe.mo de Referênciã, anêxo do Editaldo Pregão Eletrônico ns 001/2024.

1- 2. Este Termo de Contreto de Com pra vincu le-se ao Edital do Pregão Eletrônico na 001/2024, idenüfr câdo
no prêâmbulo eà propostã vencedora, ind€pendentemente de trãnscrição.

TERMO CONTRATUAL

TEBMO DE CONTRATO DE COMPRA NO OO7l2024, QUE

EÁZEM ENTRE 5I O CTUBT DE CAMPO ÍTAMIRIM E A
EMPRESA PTUS SPORT COM. DE ARTIGOS ESPORIIVOS

LTDA.

Ruã José G.ll nq 1106, b.nrocâtuálho, cEP:33.307'101, rtàiârsc

1.3. Dis6rimiÍt dest€ Termo dê conúâto de

N9 Item EspeciÍicaÉo Técnka
Esp€€ificãdo

Íécnica
Complementâr

Medida
Quantidâde

Unitário

2

Halter/Dumbell

10(c

Medidas aproximadas:
Halter/Dumbbell

Dimênsõês: -peso 1OKG

Cor Preto/CÍomado
MâteralFeío/PVC

Peso 10KG Mod€lo

Box PT

2 229,s5 459,10

3

Hexãgonal

8KG

Medidas êprox madas:
Halter/Dumbbell

Dimensôes: peso 8KG

Cor Preto/Cíomêdo

Peso 8KG Modelo
agual, similar ou

8ox PT

2 183,30 366,60
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Cromado

6(G

Medidas âproximadãs:

Dimensôes: peso 6KG

Cor Pr€to/Cíomâdo

lguê1, similâr ou

gox PT

2 133,99 267,94

5

Ha terlDumbe I

Hexagonal

cromado

4KG

Med das aproximadasl
Hêlter/Dumbbell

Dimênsôes: -pêso 4KG

coÍ Preto/Cromado -

ig!âl,similarou

8OX PT

2 90,24 180,48

6

Hexâgonal

Emboríachâdo
2KG

Medidas aproxamadasl

Drmensôes: -peso 2KG

Cor Píeto/Crômado

Peso 2KG Modelo
igúal, samilaí ou

BOX PT

2 64,77 121,54

1 Barra Hêxà80nal

MedidasAproximadasl
Comprimentô 1,43m
- Diámêtro da mânga

50mm - Lãrgurâ 57cm
Peso 13kg Material
FeÍro Manga croÍnada

Modelo iguã1,

1 7.097 69 1.a97,69

Bêíê O mplcâ
tecn ca tokg

Medidas aproximadas.
comPrimento 1,68m

25mm -diêmêtío da

manga 50mm
comprimento dâ mangâ
170mm -peso lokg 8
rolamentos tlpo agulha,

Marcadorduplo Manga

cromada Pinturã na cor

Modelo guê1,

ê marcê BOX PT

1 1028,72 1.424,72

9
8êra O imp ca

Fêr.inina 15kg

EARRAOLiMPICÁ
fEMININA M€didas

compÍim€nto 2,01m -

25mm - dlámeÍo da
manga 5omm -

comprimento da mãnha
315mm peso 15kg I
rolàmentos tipo ag! he,

Marcadorduplo Manga

cromada Pintúra nã cor

Mode o igua,

a marca BOx PT

:l 1.1,49,84 1.149,84

RuaroeGàn, no 1106, banrocaNãlho, cÉP: $ ro7 rcl, hÉí/sc
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10
Bârrâ O implcã
Masculina 20kg

gaRRA oLíMPtcA
MASCULINA Medidas

Comprimenro 2,20m
DiámeÍoda pegada

28,5mm DiáÍnetÍo da
manga 50mm -
Compíimento da mãngâ
415mm -Pêso 20kg 8
rolâmentos tipo aguiha,

Marcôdoí duplo Mãnga
cromada PintuÍa na cor

Mode o igua,

a marca SOX PT

I 1.266,00 1.266,00

18
SuperBand Balxa

Rêsistêrcla

E ásticos circulares de

borracha de alta
resistência. Cinza.

15 598,E0

19
SuperBând'

Média Resistência

Élásti.ô§.ir.ulârê§.le
10 s1,91 519,10

20
SuperBand - Alta

Elásticos ckculêres dê
Unidãde 5 94,98 474,94

85 7 530,75

2. úusutÂsEGUNDÂ-vtGÊNcÁ

2.1. O prazo de vigênciâ dêste TeÍmo de Contrãto dê Compra é aqu€l€ ffxâdo no Termo de Referência, com

início na data de 01/03/2024 e encerÂmento em 3U1212O24.

3. cúusulATERCErRA- PREço

3.1. o valor do prêsente Termo dê Contrato é de RS 7.530,75 (Sete mil, quinhentos ê trinta reals e setenta

e cinco centavos), valorconstantê na p.oposta vencedora.

3.2. No vãlor acimà esÍio in€luídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiÍetas decorrentes da

execução contrâtuai, inclusive tributos ê/ou impostos, encar8os sociâis, tíàbalhistas, prêvidênciáíios,

fiscâis e comêrciâis incidentes, târã dê edministração, frete, instâlação, montagem, seguro e outros

nêcessários ao cumpÍimento integràldo objeto da contratação.

4. cúusuLA euaBTA - PAGAMENTo

4.1- o pâgamento será efetuado até 30 (trinta) dias contãdos do recebimento dà nota fis€al/faturà,
.ônfomê dêlinêâdo noÍêmo dê Rêíêrênciâ.

4.2. A5 notas fiscais/fàturas que apresêntarem in.orreções serão devolúdas à COÍ!ÍRATAoA e seu

vencimênto ocoríerá em 5lcinco)diâs após â data de sua âpresentação válida.

4.3, O pagâmento seíá reelirado, exclusivâmente, mediantê transferêncÍa bancáriâ em nome da CONTRATADA no
ganco SICÂEDI (748), Agênciâ: 0101, Contâ Corrente: 83s29 5.

4.4. É vedadoo pagamento dê form a parcelada do objêto.

4.5. será considerâda datâ do pagamento o daa em que constar como efetivada a transfêíência bancária

pãrã o pãgamênto.

nGJosé6â,ns1106,bàrocâtoàlhó,cEP:33307 r0r, taial/sc
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4.6. Havendo erro na apresentação da notã fiscal ou dos documentos pertineítes à conkàtàção, ou, ainda,

€ircunstância que imp€ça a liquidação da despesâ, comg poí exemplo, obrigação finânceiía pendente,

decorrente de penalidade impoía ou iíâdimplênciâ, o pagamênlo ficará sobíêstado ãté quê â

CONTRÂTADA providenciê âs medidag saneadoras. Nesta hipótêse, o prazo pâra pagamento iniciar se á

após a comprovãção da regularizâção dâ situâção, não âcarretando quâlquêr ônus para a CONIRATANTE.

4.7. Havendo âtrãso nos pagamentos sobre a quantiâ devida, incidirá correção monetáriâ, juros

moratório' à Íârão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados " pro tdta tempore" em relação ao atraso

iniustificâdo.

5. cúusuta eutmÂ - GAna Tla DE ExEcuçÃo

5.1. Não haverá exigênciã de garantie de êxecução para a pres€nte contratação.

6. cúusulAsExTA- ENTRÊGA E RÉcEBtMENTo Do oBlETo

6.1. O objeto deverá seÍ enúegue nâ sede do(a) CONTRATÂNTE êm até 30 diascontados de essinatura do
Termo de Contrato, conformê consta noTermode Referênciâ, âneroâo Edital.

6.2. O objeto será recebido provisoriamente em âté 10 (dêz) dias úteis contados do recebimento da nota
fiscâlÍaturã na sede do(a) COITRArÁNTE, pelo(a] rêsponsável pêio acompânhamento e tiscâlizâção do

contrato, pàrã efeito de poíerior vêrificação de suâ conformidade com as especiÍicaçôês constântes neste

Termo de Referência e na propostã.

6.3. Na entrêga do objeto, â CONTRAÍADA deverá apresentâr notâ Íiscal/fatura, colher no

compÍovantê dê ênúega/ ê assinatura, datã,cârgoê númerodo RG ê CPF do responsávelpêlo rêcebÍínento

5.4. sendo constatado alguma irregularidadê no objeto, o COiITRATAIÍE podêÍái

a) Rejeitá lo no todo ou êm parte, quandoe irregulâridade for relacionêdâ com à especificaçãodo objetq
dêteíminando sua substiluição ou rescindindo e contratação, sem prejuno das penalidades cabíveis,

devendo a COI{TRAÍADA fazêla em conÍormidade com ã indicação da CONTRATANTE, no prêzo maxrmo

de 10 (dez) diãs corrido§, contados do rêcebimento da notificãção por escrito, sendo mêntido o preço

inicialmênte contratâdo;

b) No caso de diferença na quãnüdade do objeto, a coNTRÂTÂt{ÍE deverá dêterminar suà

complementação ou rêscindir a contÍatação, sêm pr€juízo das penâlidedes €âbíveis, d€vendo â

CONTRATAI)A fa.ê-lâ êm conÍdmidãdecom e indicação do CONTRATANÍt, no prazo máximo de 10(dez)

dias coÍridot contàdos da notiÍ€ação porescrito, sendomantido o preço inicialmentê contratado.

6.5. O recebimênto deÍinjtivo do objeto daÊsê-á no prazo de 10 (dez) diâs corridos após o recebimento
provisório, uma vez veriÍicado o atendimento integral da quantjdade e das êspecificaçóes contrãtadas, e

consequentemente ãceitâção mêdiante Termo de Recebimenlo.

6.5.1 Na higitese de a verificação a quê se refe.ê o subitem ànterior não ser procedida dentro do praro

firado, rêputar-se-á como Íealirada, consumando-se o recebimento defnitivo no dia do esgotamento do

6.6. O recebimento píovisório ou definitivo do objeto não exclui â rêsponsãbilidad e da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantês dê incorreta execução do(ontrato.

7. clAúsurÁ sÉnMÂ - rEcauzaçÃo

7.1.será designado pela CO TRATANÍE um representante para acompânhâr e fiscâlizâr a entreSa dos

bêns, ânotãndo em íegistro própíio todas âs ocoííências relacionadas com â êxecução e dêteíminando o

qúê for necessárioà regulaíiração defalhas ou defeitos observados.
Ruaro5éGall, ns 1r0á, bàiroCaEâlho, cEP: 33.307-101, nâràÍ/sc
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7.2. A flscallzação de qle trâtâ êste lrem não exclul nem redLrz â respontêbilidâde dâ CONTRATADA,

inclusive perante teíceiros, por qla quer kregu arid.de, alnda que res!hãnte de impêrÍ€içôes técnices ô!
víclos redibitórios, e, nâ ocoÍíên.la desta, não implica em corêspônsablldâde do CONTRATANÍE ou de

sêus prepostos.

7.3. o representa nte do CONÍRATANTE ê notê rá em regisÍô próprlo todã s as ocoírências relâcio n â dâ s com

a execução do côntrâto, indlcando dia, mês e ano, bem côino o nome dos fLrncionários eventua mênlê

envolvidos, dcterÍnin.ndo o qLre for necessárlo: regulariração das falhâs ou dêf€itos observâdos e

encaminhando os apontamentos à auioridãd€ competenie para ês providênc as cabiv€i§.

8. cúusulA otrava - oBRIGAçÕEs DA coNrRAÍaNTÊ E oa coNTRATÀDA

8 1 5ão obrigações d: CONTRATANTE:

â) Receber o obj€to no prêzo e condições esiabelecidãs no Edital e teLrs ãnexos,

b) Veriflcaí mlnuciosamente, no pràzoÍlxado, a conformldadedos bens.ecêbidos pÍovisoriamente.om

âs €specificações constântes do Editã e da proposta vencedora, para fins de aceltação e recêbimento

definitivo;

c) comunicar à CONTRAIADA, por escrlto, sobre lmperíeiçÕes, falhas ou lÍe8!laridades veriíicêdas no

objeto fo.nec do, para que seja substituído, repê.ado o! cotriSido;

d) acompanhãr e fisca iraÍ o cumprlmento das obrigaçÕes da CoNTRATADA, akêvés de

comi!sãolse.v dor especiêlmente designâdo,

e) tíetuar o pagamento à CONTRATADA no v.lor côrrespond€nte aoforn€clmento do ôbiÊto, no prazo

e formê estabelecidos no Edltal e sels anêxos;

f) A CONTRATANIE não responderá poí q!aisquer compromlsos assumidos pela CONTRATADA corr

te.cê ros, ãinda que vincu ados à exe.ução do presenteÍermo de Contraio, bem corno por qualquêr dano

c.usêdo ê têrcelíos enr de.orÍêncla de ato dâ CONÍRATADA, de seus €mpíegados, prepostos o!
subord nâdos.

8 2 5ão obrigâções dâ CONTRATADA

a) A CONTRATADA deve cumprir todas âs obíigaçÕes co.stantes no Ed tal, seus anexos e suà pÍoposta,

êr!mlndo como excluslvêm€nte seus o§ riscos e ês despesãs decorrentes da boê e perfe ta €xecução do

b) Eíetuar a entregâdoobjeto em perfeitêscondições, conforme especificêçõ€s, píazoelocalconnànt€s

neste Termo d€ Contrato, no Termo de Referência àcompanhado dã respectiva notn

flscal/fatura, na q!al connarão as indic.Çóês rêíeí€ntes aos itens adquir dosi

c) Oobjeiodeveestâracompanhadodomanuêldousuárlo,com um.ve6ãoem portuguêsedâ re êção

da rede de assistêncla técnica êutorizadã;

d) Responsêbl zar se pêlos víclos e danos decoíentes do obieto;

e) SubstitLrir, reparêr ou coÍigiÍ, às st]as expênsas, no prazo íxado nêíeTermo de Contrato, o

objeto com :várias ou defeitos,

f) Comunicar à CONTRATANTE, no pÍazo máxlmo de 24 (vinte e qu.tío) horâs que ãntecede ê dât. dã

entrega, os rnotlvos que imposslbilltem o cumprimento do prazo prÊvisto, com à devidà comp,ovàçào,

g) Mênter, durante todê a êxec!ção do contrato, em comp:tibiidêde com ês obrigações ass!midâs,

tod.r as côndlçõ€s de habilitação e qualflcação exlg dat na ll.itação,

h) ndicã. pÍeposto para representá la durante ê exêcução do conkato.

9. cúusuLA NoNA- DA sUBcoNTRATAçÃo

91. Nãoserá admitida a subconÍatação do ôbjêto do pre5enteÍermo de Conúato.

RuàroséGa!1, nq 1106,bàiÍrocà a ho, cEP: 33 307 101, ltajaí.^c
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10.1. Comei€ inÍração a CONÍRATAOA que:

al ôêxecutar totalou parcialmenteq!a quêrdas obíigaçôes assumldas em decoÍên cia da co ntrataçã oj

b) EnsejâÍ o r€tardamento da execução do objeto,

c) Fa har ou fraudêr ni execução do contrato,

d) comportar se de nrodo lnidôneo,

€) cometer Íraude fi5cal.

10.2. Pea inexecução totê ou pãrciãl do objeto deste contrato, . CONTRÂTANTE pode aplicar à

CONTRATADÀ â5 segúintes sanções:

a) Advertêncla, por faltas leves, asslm entêndidàt aquelas que não.carreteni prejuizos slSnificàtivos pira

a CONTRATANTEj

b) Multa moíaióíia de 0,5.% (zerovirgulê cinco porcento)pôí dia de atraso injustificado sobre o vãloí dâ

prÍ.ê " n.o mplo" ,rêô'imrrpdp20,\in.eloi"'.

d Multa compensatórla de 30% (irintà por cento) sobÍe o valo. tot.l do contrato, no caso de inexecuç;o

d) Em caso de inexecuÇão parcial, a multa compensatóriã, no mesnro peÍcentuêl do subitem ac ma, -eÍi
apiicêdê de fôrma píoporclonal à obrig.ção lnadlmplida

e) 5uspensão de participar de processos e aqulsição e impedimento de conkataí com o CONTRATÂNTE

pe o prêzo de âté dois anos.

f) Sanção de impedinrento de contratar previda nestesubtem taÍnbém é êplicável em quaisquerdas

hipóteses prev stas como infrãção no ltem 10 l deste Íermo de Contrato.

10.3 At sànções prevlías nos subitens "ê", "e" e "f" pode.ão ser apilcadas à CONTRATADA juntãhêntê

com as de rnulta, descontando à dos pâgâmentos a serem efetuados.

10.4. Também ficam sujelt.s às mesmas pênêlldades as empresas ou proí'slonãls que:

â) Tenhâm sofíldo condenação definltlva por praticâí, porír€lo do osos, fraudefiscalnorecolhimenlode

b) Tenhâin praticado ato! I icltos vlsando afrustrarosobjetivosdo Pregâo EleÍônico.

10.5 A aplicação de quâlqueí dâs penalidêde5 prevlstas re!lz:r sê-á em processo espêciflco que

rss€g!íaÍá o contrêditório e a ampla deíesa à CONTRATADA.

10 6. As mLrltas devidas e/o! prêjuízos càusados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valoret . serêm

pagos, ô! rêcolhidos em íêvor do CONIRATANÍE, ou, alnda, deduzidot da 8êrêntiã de exec!ção.

1A7. Caso a CONTRÀTANTE det€rmlne, a ín!lta deverá ser re.olhida no prazo máximo de 10 (dez)

dar, â contêí da data do iecebimento da comunicação enviada pelo representênte le8âl dã

CONTRATANTE,

10.8 Caso o vêlor da multê não seja suÍlciente par. cobrk os preiuízos causados pela condutã da

CONTRATAoÀ, o CONTRAÍANÍE podeÍá cobrar ovêior remânêscenteludlcla mente, conforme arti8o 419

do Códlgo civi.

10.9. o representante lesêl dê CONTRATANTE, nâ âp câção dê5 §ânções, evará em consideÍdção à

Êravldade da condutê do infrator, o caráter educativo dâ pena, bem como o dano causado, observado o

principro d. proporcionalidade.

Rua ioséGa l, n! 1106, barôCatoâlho, cEP:33.307 r01,ltàjài/§c
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11.1. O presente Íêrmo de Contrato poderá ser.escindido por ato unilat€rale escnto da COMRÂÍÂr{?€,
mêdíãntê aviso prêvio, sem píejüíio da aplicaçãodas sânçõ€s previstâs neste instrumênto.

11.2- os casos dê rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando se à CONTRATADA o

direito à prévia eamplâ defesa.

u. cúusura DÉctMA SEGUNDA-vEDAçõEs

u.1. É vedadoàCONTRÂ]ADA:

a) Câucionar ou utiliuar este Temo de Contrato para qualquer opêração finaíeÍa;
b) lntenomper a execução contratualsob alêgação de inâdimplêmênto por parte da CONrRÂrANIE, salvo

nos casos previstos em lei.

13. cúusulA oÉcrMA TERCETRA - aLTERAçôES

13.1.4 CONTRAÍADA é obrisada ã aceitãr,

supíeslóes que se fi7erem neces5arios, àte o
atualizado do conúato.

nas mesmas condições contratuais, os ãcréscimos ou
limite de 25% {vinte e cinco por c€nto) do valor inicial

13.2. As ãlterações convâtuais poíâcordo entreas partes, desde q ue justificadat serão obrigatoriãÍnêntê
formalizadâs por meio deTermo Aditivo.

14. cúusulÂ DÉctMÂ euÂRTA - FoRo

14.1. É êleito o Foro da Comarca de ltajâílsc pârâ dirimir os litígios que decorrerem dâ €xêcução dêsre

TermodeConkâto que não possâm sêrcompostos peÍa conciliação.

Pârã firmeza e validade do pactuado, o píesenteÍ€rmo de Contrato de Compra foi lavrâdo em 2lduâs)viãs de
iSualteor, que, depois de lido e achadoem ordem, vâiãssinado pelos contraentês.

Itajâi 01de Márço de 2024.

CLAUOIO RIBEIROWERNER

Cart€ira de ldentidade ne s70o79s - SSP/SC

CPÍ da 351.929.929 15

ANDREELIÂs STOLEEN oiqrhrt 5ien.dby aNoRE EL Âs

5CHILLING:74677438072 D

PLUSSPORT COM, DE ARTIGOS ESPORÍIVOS ITDA
André Elies Stolben Schilling,

portador(â)da carteirâ de tdentidâde np 1064656414 - ssP/Rs
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